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No da 10 de Fovcí€i.§ d.20a3. r,0{6) rurtcFto o€ B(xlt tliltE , tÍt6c.tto(.) no oNPJ í3.097.0€8ô001-82, oom 3€do à Pc oR JosE MÂRIA P MELo n' 9N cEP 4g}6G'

ooo - BoqtjíFsE n íe .b hgdíteíüâ Í€pí€!âoú po. rnÀ-oo or exoáioe sexroe, po.tâ&. rro cFrF n' laíroãa5oo, RÊsoLvE rogisfar flêçoG pâíô ovêntral

aqtÍal9áo 6ín Íâca de e9Éaêoleçâo ds(s) pÇocta(s) de(a) oííp.€sa(s) sbolxo qu'llffcade(s):

Foír...donErr6o ÍEIOAALIDA C)aPJ:2G62àt6t'ÚOl"

R.?rt.dti.nbr maíiâ alíiaía ítega aknoida

Í.L{on : (79) 9S9e4925

Enat: €dsondm€ldecí@Etât.coín

Eír.tdrço: R Oo ASILO. 101 - CENTRO, sdgÉ.b - SE - 4C)90'0m

V 
ltem:38 Qu.ntld!d.: 80,00 Unldedc: Dl erca: SERVICO l'odolo: SERVICO Pruço Unitárloi R§ 199,00 Valo.Íotal: R$15.920,00

DGcrkÉo: Tddos - Mêdindo 5x5m cade, nâ cor bÉncs, dotadas de vigas treliçpdas, galvanizadas, autopoítantes, com câlhe coletora de àgua pluvial' lubo de açp

gâlvanizado.

Itrm: 39 Qusnlld.do:50,00Unldade:DlaÍce:SERVlcoModêlo:SERVicoPíeçotlnitárloiR$2?K,o0valorÍolal:Rs12,20000

De3cÍlçãoi Tddos - Mêclindo 6x6m cadâ, na cú baancâ, dotadas da vigas tr€liçêdas, gelvânizâdes. âútopoÍtanlos, com calha coleloÉ dê água pluviel, tubo de eço

galvanrzedo.

Torâl: Ri 28.'120,00

As 66p€cificeçõos tácÍlic€s constãntâs do paocosro oín 6pígraíâ, Bssim como todâ§ es ob4lações e coíldlç,õ6s d€EcÍitBs na minute da Atâ dê R6gistro d€ Pr€9o§ ê na Propcsta

do PíBçc ifiêgÍam est ARB indopênd€nteÍnoí â do trâmcriÉo'

À validadê dostô Ata dc Rrgbto d€ PÍ€ço6 á âtá lz0:1202a e contá' do dla 10102':10:13 '

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1.oórgãogerenciadorseráaSecretariaMunicipâldeEducação,Cultura,EsporteeLazer

4. DAADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da

administraÉo pública que não tenha participado do certame licitatÓrio, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente .iustiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçõês e as regras estabelecidas

na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7 -892' de 2013.

4-2. CabeÍá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas'

optar pela aceitaçáo ou não do Íornecimento, desde que esle fomecimento não prejudique as obrigaçÕes

anteriormentê assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes'

4.3. As aquisiÇões ou contratações adicionais a que se reÍere este item náo podeÍão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registÍados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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4.4. As ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgáos eão participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao Órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações conlratualmente assumidas e a aplicação, observada a âmpla deÍesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrenles do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. ApÓs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataÉo solicitada em ate
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍlcadamente, a prorrogação do prazo para efetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5.1. A validade da Ata de Regi§lro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo s^
prorrogada.

6. DA REVISÀO E CANCELAMENTO

6.1. DA REV|SÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a gualquer tempo em deconência da reduÉo dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n" 'l9O de
24 de .iulho de 2017, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicârá e
solicitará Íormalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o Íornecedor para negociar
o píeço registrado e adequá-lo ao preço coÍrente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a
concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido, respêitados os
contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nâs negociações com o pdmeiro colocado, a Comissão Permanente de LicitaÉo
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou íevogar a Ata de Registro de PrêÇos ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,
mediante requerimento fundamentado, com apresentaçáo de comprovantes e de planilha detalhada do cuslo,
que demonstrem que o mesmo não podê cumprir as obrigações assumidas, em funÉo da elevaÉo dos custos
dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Regisko de Preços sofrerá alteraÉo cilso acate o pedido ou, se
indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Administração para os itens Íegistrados.

6.1.3. Em quâlquêr hipótese, os preços deconentes da revisão não podêrão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se, no mínimo, a diÍerença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do licitante
e aquele vigente no mercado à época do registro.

.;

5. DA VALIDADE DA ATA
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6.1.4. As alterações dos pregos registrados'

Município.

oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas n

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2'1.ospreçosregistradosnapresênteAtapoderãosercanceladosdeplenodireito,garantidaàpréviadefesa,nos
termos do Dêcreto n" 190 de 24 de iulho de 20'17

| - pela AdministraÉo quando:

1.a)oproponentequetenhaseuspreçosregistradose/ouocontratadonãocumprirasexigênciascontidasna
legislação pertinente e /ou descumprir as condiÇões da Ata de Registro de Preços;

1.b)oproponentequetenhaseuspreçosregistÍados,in.iustificadamente,deixedeÍirmarcontrato,náoretirara
notedeêmpênhod6despesaouaceitaroutroinstrumentoequivalente'decorrentedoregistrodepÍeços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços' por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n'o 8666/93;

1.d)oproponentequetenhaseuspreçosÍegistradosê/ouocontratado,injustiÍicadamente,nãoaceitereduzir
seus preços registrados, na hipótesê dê estê sê tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticâdos no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1.a)comprovar,mediantesolicitaçãoformal,queestáimpossibilitadodecumprirasexigênciâsContidasno
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1'b)comprovaraocorrênciadefatosupeÍveniente,casofortuitoouforçamaior'quecomprometaaexecução
v contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital'

. 2. Ê dacompetência Oo órgaã gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do

pactuado nesta ata oe registro oá preço (art. 5o, inciso x, do Decreto no 7.8922013\, exceto nas hipóteses em

que o descumprimento Jisser respeito às contrataçõês dos órgãos participantês, caso no qual caberá ao

respectivoórgãoparticipanteaaplicaçáodapenalidade(art.6..Parágrafoúnico,dooecreton"7.8922013).

7.3.oórgãoparticipantedeverácomunicaraoórgãogerenciadorqualquerdasocorrênciasprevistasnoart.20do
DecretonoT.Sg2t2ol3,dadaanecessidadedeinstauraÉodeprocedimentoparacancelamêntodoregistrodo
fornecêdor.

8. DAS CONDIÇÔES GERAIS



8.1' As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega ê recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do aiuste, encontram-se deÍinidos no
Termo de Reíerência, ANEXO AO EDITAL.

A pros€ntê Ata de R€gistro de Preços, âÉs lada o acheda coníorÍno, ó âssinada p€tâs pârtes_
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